
LEI Nº 1.308, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995. 

  

 

Dispõe sobre regulamentação de venda de 

gás a domicílio no Município de João 

Monlevade, e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de João Monlevade, por seus Representantes na Câmara decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  As empresas distribuidoras de gás de cozinha ficam proibidas de usar buzinas 

ou sinos quando se deslocam na cidade para a venda de gás a domicílio. 

 

Art. 2º  As empresas distribuidoras de gás de cozinha que realizam venda à domicílio, 

deverão distribuir roteiro, contendo os dias e horários de percurso dos caminhões 

distribuidores, nos bairros e respectivas ruas, bem como utilizar chamadas em rádios e jornais 

locais para esta divulgação. 

 

Art. 3º  As empresas que descumprirem  esta Lei serão multadas em 30 (trinta) UFPJM 

e, em caso de reincidência, em 60 (sessenta) UFPJM, por cada infração. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de João Monlevade, em 19 de dezembro de 1995. 

 

 

GERMIN LOUREIRO 

 


